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de Arranjos Produtivos Locais no Estado do Pará – NE-APLs/PA, 
colegiado integrado por representantes dos órgãos citados no art. 
4º desta Portaria, que terá a atribuição de propor as diretrizes 
gerais para a atuação coordenada, devendo para tanto:
I.                    Elaborar e implementar uma Política Estadual 
de Apoio ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos no Estado 
do Pará;
II.                 Reorganizar o Núcleo Estadual do Grupo de 
Trabalho Permanente de Arranjos Produtivos Locais (GTP APL), 
coordenado no âmbito do Governo Estadual, por meio do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio (MDIC) em 
parceria com o Governo do Estado;
III.               Identi?car os aglomerados produtivos existentes que 
apresentem potencialidades para se constituírem como Arranjos 
Produtivos Locais;
IV.              Supervisionar a elaboração Diagnósticos Estratégicos 
detalhados capazes de apontarem, para cada caso, gargalos e 
potencialidades latentes;
V.                 De?nir critérios de ação conjunta governamental para 
o apoio e fortalecimento de APL, respeitando as especi?cidades 
de atuação de cada instituição e estimulando a parceria, a 
sinergia e a complementaridade das ações;
VI.              Elaborar Planos de Desenvolvimento Estratégicos 
para cada um dos aglomerados prioritários;
VII.            Organizar uma agenda de intervenção nos aglomerados 
produtivos prioritários, estimulando ações multiescalares (entre 
diversos níveis de governo) e parcerias público-privadas, com 
de?nição do órgão coordenador em cada caso;
VIII.         Elaborar e implementar mecanismos de monitoramento 
e avaliação, por meio de indicadores de desempenho dos 
aglomerados.
Art. 2º O Núcleo tem por ?nalidade fomentar o desenvolvimento 
de uma “nova economia” no Estado do Pará, por meio do 
incentivo a criação de novos produtos, setores estratégicos e 
novos aglomerados produtivos por meio da construção de 
institucionalidades capazes de fomentar a governança local e a 
transferência de tecnologias adequadas à condução da economia 
do estado a uma trajetória sustentável de desenvolvimento, com 
promoção e estímulo às micro, pequenas e médias empresas, 
verticalização da produção, agregação de valor, geração de 
empregos mais quali?cados, distribuição da renda gerada, 
inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população, 
em todas as regiões de integração do Estado.
Art. 3º O Núcleo Estadual instituído por esta Portaria, será 
coordenado pela Secretaria de Estado de Indústria, Comércio 
e Mineração – SEICOM, órgão responsável pela gestão do 
Programa de Arranjos Produtivos Locais, no âmbito estadual.
Parágrafo único. O Núcleo contará com uma Secretaria 
Executiva a ser exercida pela Diretoria de Geologia, Mineração e 
Transformação Mineral, por intermédio de seu Diretor.
Art. 4º O Núcleo será composto por representante (titular e 
suplente) de cada órgão e entidade a seguir indicados:
1.      Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Mineração 
– SEICOM;
2.      Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação – 
SECTI;
3.      Secretaria de Estado de Agricultura – SAGRI;
4.      Secretaria de Estado de Turismo – SETUR;
5.      Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura – SEPAQ;
6.      Instituto de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental 
do Pará – IDESP.
7.      Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Pará 
– SEBRAE/PA
8.      Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/PA
9.      Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo do 
Estado do Pará – SESCOOP/PA
10.  Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – 
SUDAM
11.  Banco da Amazônia S. A.
12.  Banco do Estado do Pará S. A.
13.  Federação das Indústrias do Estado do Pará – FIEPA
14.  Federação da Agricultura e Pecuária do Pará – FAEPA
15.  Federação do Comércio do Estado do Pará – FECOMÉRCIO
16.  Universidade Federal do Pará – UFPA
17.  Universidade do Estado do Pará – UEPA
18.      Parque de Ciência e Tecnologia Guamá – PCT Guamá
19.      Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na 
Agricultura no Estado do Pará – FETAGRI
20.      Federação dos Trabalhadores na Indústria do Estado do 
Pará – FETIPA
21.      Federação dos Trabalhadores no Comércio e Serviços do 
Estado do Pará e Amapá – FETRACOM
Art. 5º O Núcleo poderá instituir Grupos de Trabalhos Técnicos 
com o objetivo de operacionalizar a Política Estadual de Apoio 
ao Desenvolvimento de Arranjos Produtivos Locais no Estado do 
Pará.
Art. 6º O Núcleo poderá convidar representantes de outros órgãos 
da Administração Pública, Instituições de Pesquisa e de Ensino 

Superior, e entidades privadas e de organizações da sociedade 
civil, para participarem na execução dos seus trabalhos.
Art. 7º O apoio administrativo e os meios necessários à 
execução dos trabalhos do Núcleo serão fornecidos pelos órgãos 
representados no colegiado.
Art. 8º A participação dos representantes dos órgãos do Governo 
do Estado no Núcleo e entidades será considerada como de 
relevante interesse público e não será remunerada.
REVOGAR, a contar de 16.05.2014, a Portaria nº 016/2012-
GS/SEICOM, de 16.07.2012, publicada no D.O.E nº 32.202, de 
19.07.2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARIA AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES ENRIQUEZ
Secretária de Estado de Indústria, Comércio e Mineração-
SEICOM

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736728

PORTARIA: 188/2014
Objetivo: com o objetivo de continuar realizando serviços 
diversos, como a instalação de refrigeradores de ar, placas de 
identifi cação, pintura, montagem de móveis e ajustes na rede 
elétrica do imóvel, onde será a sede da unidade administrativa 
da SEICOM naquele Município.
Fundamento Legal: Lei n° 5810/94 e Decreto Estadual n° 734/92
Origem: SÃO FÉLIX DO XINGU/PA - BRASIL
Destino(s):
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572042663/MANOEL PAIVA DA SILVA (Assessor) / 6.5 diárias 
(Completa) / de 24/08/2014 a 30/08/2014<br
Ordenador: RONALDO DAS MERCES COSTA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736734

PORTARIA: 189/2014
Objetivo: Com objetivo de acompanhar os servidores Lorena 
Passos Costa e Eduardo Henrique Melo, que irão realizar o 61° 
Seminário em exportação para o Agronegócio - AGROEX
Fundamento Legal: Lei n° 5810/94 e Decreto Estadual n° 734/92
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Castanhal/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572064392/LINDOMAR COSTA LIMA (Motorista) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 13/08/2014 a 13/08/2014<br
Ordenador: RONALDO DAS MERCES COSTA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736286

PORTARIA: 81
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
FLAVIO PINHEIRO VIANNA                Eng Agr                  180661
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
20601134863940000    0101000000          339033              300,00
Observação: Para ocorrer com despesas de transporte fl uvial ao 
município de Breves.
Ordenador: ANDREI GUSTAVO LEITE VIANA DE CASTRO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736192

PORTARIA: 304/2014
Objetivo: Participar da III Feira Estadual do Artesanato Paraense 
para Apoio Técnico e Logístico dos Expositores.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei Estadual nº 5.810/94.
Origem: JACAREACANGA/PA - BRASIL
Destino(s):
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572237091/RAIMUNDO DELIVAL BATISTA DE SOUZA 
(Extensionista Rural II) / 5.0 diárias (Completa) / de 23/08/2014 
a 31/08/2014<br
Ordenador: Nazaraci Macêdo Natividade

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736195

PORTARIA: 309/2014
Objetivo: Auxiliar na execução da Ofi cina de Planejamento do 
Pólo Tacumateua, referente à Chamada Pública 01/2013.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei Estadual nº 5.810/94
Origem: MARITUBA/PA - BRASIL
Destino(s):
Curuçá/PA - Brasil<br
Servidor(es):
555856321/IVANETE FERREIRA ALVES (Extensionista Rural I) / 
2.5 diárias (Completa) / de 26/08/2014 a 28/08/2014<br
Ordenador: Nazaraci Macêdo Natividade

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736196

PORTARIA: 044/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
JERRY DENNYS BEZERRA SIQUEIRA         Ext. Rural I             5477921
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
20606134863970000    0101000000          339039              4.000,00
Observação: CAPITÃO POÇO-L
Ordenador: HENRIQUE JOSÉ FERRO CRISTO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736199

PORTARIA: 045/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
ANTONIO CORREA DA CRUZ                Ext. Rural II            57210175
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
20606134863970000    0101000000          339039              2.600,00
Observação: AURORA DO PARÁ-L
Ordenador: HENRIQUE JOSÉ FERRO CRISTO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736202

PORTARIA: 046/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
CLEYTON JERDAN DE LIMA DAMASCENO      Ext. Rural I             
57176611
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
20606134863970000    0101000000          339039              2.500,00
Observação: IPIXUNA DO PARÁ-L
Ordenador: HENRIQUE JOSÉ FERRO CRISTO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736220

PORTARIA: 354/2014
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula
MILTON PIRES FERREIRA                 EXTENSIONISTA RURAL II   
50359881
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
04334135860070000    1101000000          339030              1.200,00
04334135860070000    1101000000          339036              600,00
04334135860070000    1101000000          339039              1.500,00
Observação: PRIMAVERA-L
Ordenador: HUMBERTO BALBI REALE FILHO

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 736579

PORTARIA Nº 0576/2014 – 25.07.2014.
A Administradora NAZARACI MACEDO NATIVIDADE, 
Presidente em Exercício da Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado do Pará-EMATER-Pará, Portaria 
nº00531/2014 Publicada no DOE nº32696 em 31/07/214, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
SUSPENDER, temporariamente, por motivo de interesse público, 
o gozo das férias do Engenheiro Agrônomo HUMBERTO BALBI 
REALE FILHO-matricula:5484634/2, previamente concedido 
para o mês de agosto/2014 (01.08.2014 a 05.09.2014), através 
do aviso de férias referente ao período aquisitivo de 01.01.2013 
a 31.12.2013.
                Não obstante, através deste documento, estamos garantindo-
lhe o direito ao gozo. Que será compensado em período a ser 
informado posteriormente.                                                                                                                                                                    
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO ESTADO DO PARÁ,
NAZARACI MACEDO NATIVIDADE


